
CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA 
GESTÃO 2023/2024 

PORTARIA N9, 016/2023 

Câmara Municipal de Sandolândia 

ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 

Publcado e503ro3. 

"Dispõe a Sra. Kamylla Coelho Barreira da 
Silva, Tesoureira da Câmara Municipal de 

Sandolândia-TO no uso de suas atribuições 
legais." 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao Presidente da Câmara Municipal de Sandolândia Estado 
do Tocantins 02 (Duas) diária no valor de R$: 600,00 (Seiscentos reais), para 
cobrir despesas com viagem á Palmas-TO, nos dias 16 e 17 de março para 
resolver assuntos desta casa de leis. Saindo ás 10h00mim do dia 16/03/2023. 

A Tesoureira da Câmara Municipal de Sandolândia-TO, ao dia 15 do mês de 
março de 2023. 

Kamylla Coelho Barreira da Silva 
Tesoureira 

RECIBO 

Recebi da Câmara Municipal de Sandolândia, Estado do Tocantins, a importância 
de R$: 600,00 (Seiscentos Reais), para cobrir despesas durante a viagem. 

LENIÈL 

Rua Dona Sena s/n° centro, CEP: 77.478-000 Sandolândia/TO. 
Email: cmsandolandia2023(@gmail.com 

FRANCIS�O DA CUNHA 
Presidente da Câmara 
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